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5.791-6/2007
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO
Normatização
CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI

Sessão de Julgamento 17-4-2007 i

/ '
DECISÃO ADMINISTRATIVA N° 19/2007

*

i. 3

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, }
 ̂nos termos do incjso V, do artigo 81 da Resolução n?" 02/2002. : V ?

DECIDE: }
▼

' Artigo 1° Revitalizar a identidade visual do Tribunal de Corjtas í  
do Estado de Mato Grosso, conforme Manual de Identidade Visual - Normas e Padrão de \  
Utilização, que passa á fazer parte integrante da presente Decisão Administrativa. \  ]

/  Artigo 2° Esta Decisão Administrativa entra em vigor na data \
pde  sua. publicação, revogadas as disposições em contrário
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/

Participaram da deliberação ~os senhores conselheiros ARY ? 
\  LEITE DE CAMPOS, UBIRATAN SPINELLI, ANTONIO JOAQUIM~ VACTER^ALBÁNO, j 

% JÚLIO CAMPOS e ALENCAR SOARES. ‘ ]
«cS\ ^  i  C- » ■ :* A

» •
Justiça dr. MAURO DELFINO CESAR.

•  / “  » V

*"S '  -
Publique-se.

Presente, representando o Ministério Público, *o procurador de
Mn nccÁD y  '

I

r
Sala das Sessões e 2007.
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Fui presente
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